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Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores:
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0  Vereador  signatário,   no   uso  de   suas  atribuições   regimentais  e,   depois  da  tramitação   da

presente   proposta   ao   Plenário   desta   Casa,    solicita   da   douta    Mesa    Diretora,    o   devido
encaminhamento do  inteiro teor da  presente  para  atenção do  Excelentíssimo  Senhor Prefeito de
Santarém,  FRANCISC0  NÉLIO  AGUIAR  DA  SILVA,  no  sentido  de  viabilizar  estudos  diante  da
Secretaria Municipal de Saúde, a fim atender o que se pede e justifica:
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de outubro de 2020.
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